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&mo . Sr. 

Ivan Soares Gomes 

DD. Presidente da Câmara Municipal de .,breulândia 

0 Vereador 

termos regimentais, 

minhado cópia deste 

sentido de ceder ao 

patrimonial para o 

Senhor Presidente, 

que o presente subscreve de acordo com os 

recauer que após ouvido o plenário seja enca—

ao Chefe do Ioder cecutivo Municipal, no 

Senhor Alcino :Duarte, ura área do terreno 

cultivo de frutas e legumes. 

JUS T IPICAT IV A 

Nobres colegas, Senhor Prefeito. Notoriamente todos sa-

bemos que a pessoa supra mencionada, cultivava suas plantações ' 

num terreno onde hoje localiza-se parte da represa desta cidade. 

S através deste, venho solicitar dos nobres colegas desta Casa 

de Leis para a aprovação da presente matéria e a compreensão e 

colaboração do celêntzssimo Senhor refeito na regularização de 

nosso pedido. 

Sala das sessões da Câmara Li.nicipal de Abreulándia, 5s-

tado do Tocantins, aos 11 dias do mês de Novembro de 1.998. 


